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ERRATA DO EDITAL 
 
 

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, com as atribuições que lhe são conferidas pela Portaria/EPD 
Nº 03/2025 e com fulcro no item 1.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 90005/2025 cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada no serviço de suporte, manutenção e desenvolvimento 
dos módulos e-cidade, vem retificar o instrumento convocatório conforme os itens abaixo: 
 
 
 

1. No Item 1.6.1 do Termo de Referência: 

 

Onde se Lê 
1.6.1  

SANÇÃO A SER APLICADA SOBRE A FATURA MENSAL 

 

 
Nível de 

Criticidade 

Solução foi 
realizada no 

prazo 
compreendido 
“após 12 horas 
e antes de 24 
horas” úteis 

estipulado na 
tabela acima 

Solução foi realizada 
no prazo 

compreendido “após 
24 horas” úteis 

estipulado na tabela 
acima 

Solução foi 
realizada no prazo 

compreendido 
“após 48 horas” 

úteis estipulado na 
tabela acima 

 
Solução foi 

realizada no 
prazo 

compreendido 
“após 72 horas” 
úteis estipulado 
na tabela acima 

ALTA Glosa de 20% Rescisão Inedoniedade Glosa 4% 
MÉDIA Glosa de 5% Glosa 8% Glosa 10% Glosa 15% 
BAIXA --- ADVERTÊNCIA Glosa de 5% Glosa 10% 

 

Leia-se: 
SANÇÃO A SER APLICADA SOBRE A FATURA MENSAL 

 

 
Nível de 

Criticidade 

Solução foi 
realizada no 

prazo 
compreendido 
“após 12 horas 
e antes de 24 
horas” úteis 

estipulado na 
tabela acima 

Solução foi realizada 
no prazo 

compreendido “após 
24 horas” úteis 

estipulado na tabela 
acima 

Solução foi 
realizada no prazo 

compreendido 
“após 48 horas” 

úteis estipulado na 
tabela acima 

 
Solução foi 

realizada no 
prazo 

compreendido 
“após 72 horas” 
úteis estipulado 
na tabela acima 

ALTA Glosa de 15% Glosa de 20% Glosa de 20% e 
Sanção 

Administrativa 

Glosa de 20% e 
Sanção 

Administrativa 
MÉDIA Glosa de 5% Glosa 8% Glosa 10% Glosa 15% 
BAIXA --- ADVERTÊNCIA Glosa de 5% Glosa 10% 
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2. ANEXO XXXII do Termo de Referência  
 

Onde se lê:  
ANEXO XXXII REQUISITOS DO SISTEMA 
 
 
Leia-se: 
ANEXO XXXII – REQUISITOS DE ADEQUAÇÃO 
 
 

3. ANEXO IX - PERFIL E COMPETÊNCIA PROFISSIONAL DA EQUIPE DA 

CONTRATADA 
 

 

Onde se lê: 

2.1.2.1 Conhecimentos sobre arquitetura de aplicações para web, integração entre sistemas 
através de webservice, programação orientada a objetos, linguagens HTML, Javascript, 
PHP, framework Entity Framework, WebForms e NHibernate, linguagem SQL e SGBDs 
PostgreSQL. 

 

Leia-se: 
 
2.1.2.1 Conhecimentos sobre arquitetura de aplicações para web, integração entre sistemas via 

WebServices REST (JSON), Autenticação JWT para segurança e controle de sessão, 
programação orientada a objetos, linguagens de front-end: HTML, CSS, JavaScript, 
Vue.js, linguagens de back-end: PHP, Laravel (framework MVC e base da API REST) e 
linguagem SQL e SGBDs PostgreSQL. 

 
 

 
4. ANEXO XV – FUNCIONALIDADES DO E-CIDADE 

 

PÁG- 249 Do Edital 
 

Onde se lê: 
Possibilitar a geração de decreto de remanejamento e transposição, em formato PDF e DOC ( BLM 
- TCE-RS ). 
 

Leia-se:  
Possibilitar a geração de decreto de remanejamento e transposição, em formato PDF e DOC ( BLM 
- TCE-RJ ). 
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PÁG- 261 do Edital  
 

Onde se lê: 
Permitir a integração e geração dos dados para o Licitacon (TCE/RS) 
 
Leia-se: 
Permitir a integração e geração dos dados para o SIGFIS (TCE/RJ) 

 
 

 
Ademais, por considerar que as retificações aqui apresentadas não influenciam na 

elaboração da proposta o prazo para realização do Pregão Eletrônico Nº 90005/2025 continuará o 
mesmo do que fora inicialmente estabelecido. 

 
 
            Volta Redonda, 05 de novembro de 2025 
     
 

    Luciene da Silva Soares 
     Pregoeira 
 
Ideraldo Simeão Duque     Nilda dos Santos Espíndola 

         Membro Equipe de Apoio                                                               Membro Equipe de Apoio 


